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1.

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Única da Comarca De Alagoa Nova –
PB

 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANDERSON GALDINO DA SILVA, brasileiro, solteiro, agricultor, portador da cédula de
identidade nº 4.041.599 SSP/PB, inscrito no cadastro de pessoa física do Ministério da Fazenda
sob o nº 061.464.594-88, residente e domiciliada no Sítio Bacupari, S/N, Área Rural, Alagoa
Nova/PB, CEP: 58125.000, por seu advogado legalmente constituído, conforme procuração em
anexo, vem, muito respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor
 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT c/c REPARAÇÃO DE DANOS
 
 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGUROS- DPVAT, podendo ser citada através
de seu representante legal na Rua Senador Dantas nº 74, 5º andar, Rio de Janeiro-RJ, CEP-
20.031.205, CNPJ: 09.248.608/0001-04, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:
 
 

1.      DA JUSTIÇA GRATUITA
 
 
Inicialmente, faz-se necessário pedir o deferimento referente ao benefício da assistência judiciária
gratuita, por se tratar a parte de pessoa carente de recursos financeiros para custear a demanda
processual, nos moldes do artigo 98 do NCPC. Portanto, para que a Promovente goze do direito
da assistência judiciária gratuita que ora lhe assiste, basta o requerimento formulado junto à
exordial, ficando a cargo da parte adversa o ônus de provar que o alegado em juízo pelo autor da
demanda não corresponde à verdade.
 
 
2. DOS FATOS
 
 
O autor foi vítima de acidente automobilístico em via terrestre no dia 04 de Outubro de 2015,
aproximadamente às 03h00min, conduzia um veículo tipo motocicleta numa Estrada Vicinal no
Sítio Paudarco, na cidade de Alagoa Nova/PB, e ao passar por um trecho, o qual concentrava
muita areia, perdeu o controle da motocicleta e caiu ao solo, sofrendo ferimentos graves.
Conforme Certidão de Ocorrência Policial fornecida pela Delegacia de Polícia Civil de Alagoa
Nova-PB, a vítima conduzia o veículo HONDA/CG 150 TITAN KS, cor prata, ano/modelo
2006/2006, placa MNO-4583/PB, CHASSI 9C2KC08106R882600, licenciada em nome de
Valdemar Gomes da Silva.
 
Após o acidente, o autor foi conduzido para o Hospital Regional de Emergência e Trauma de
Campina Grande/PB, onde após o atendimento médico foi constatado que o mesmo sofreu
FRATURA EXPOSTA NO FÊMUR ESQUERDO, onde foi submetida a tratamento cirúrgico.
A requerente foi submetido à intervenção cirúrgica devido a FRATURA NO FÊMUR ESQUERDO.
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Cujo procedimento cirúrgico comprometeu as funções do respectivo membro superior inferior.
 
3. DO DIREITO
 
O Seguro DPVAT é disciplinado pela Lei nº 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e
11.945/09, que assegura o recebimento de indenização às vítimas de acidente de trânsito nos
casos de morte, invalidez permanente, e/ou para as vítimas que recebam cuidados médicos e
gastos com medicamentos.
 
Segue abaixo o teor do art. 3º da Lei nº 6.194/74:
 
“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem
as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementar, nos valores e conforme as regras que seguem, por pessoa
vitimada”.
 
I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de morte;
II – até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente; e
III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais como reembolso a vítima no caso de despesas
de assistências médicas e suplementares devidamente comprovadas).
 
De acordo com o artigo supratranscrito, a lei assegura o direito de receber a título de indenização
como prêmio desse seguro o valor mencionado conforme o tipo de dano suportado pelo
acidentado e neste sentido deve a seguradora ser condenada a indenizá-la pelo seguro
obrigatório.
Dispõe a Lei 6.194/74, que o valor referente ao pagamento da indenização do seguro DPVAT
deverá seguir o que reza no Art. 3º da referida lei que dispõe sobre o quantum deverá ser pago
em caso de morte ou invalidez permanente. Logo, como o requerente ficou invalido deverá
receber o valor total da indenização, e não o pagamento parcial e o art. 5º da Lei nº 6.194/94 é
extremamente claro ao elencar a possibilidade de indenização.
 
Segue abaixo o teor do referido art. 5º da Lei nº 6.194/94:
“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do
dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida
qualquer franquia de responsabilidade do segurado. ”
 
Éentendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o pagamento do referido seguro
deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada integrante do consórcio instituído pela
resolução 1/75 do CNSP.
Assim estabelece o presente julgado:
 
EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE
DO VEICULO IRRELEVANTE. Qualquer seguradora responde pelo pagamento da indenização
do seguro obrigatório, pouco importando a condição do veículo e a finalidade a que se destina,
defeso tornar se a imposição – de limites por Resolução. (Acordão nº 2.115/01, proferido nos
autos do Recurso nº 926/01, publicado do DJ – MA em 06/07/01).
 
Tornando desta forma inviável qualquer tipo de alegação da parte promovida de que não seja
responsável ao pagamento da indenização do seguro obrigatório devido ao promovente,
ocasionado por acidente de veículo que resultou em sua invalidez permanente.
Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o acidente de
trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente,
amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório nos termos do
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art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe:
“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado. ”
 
Insta salientar que o autor deu entrada administrativamente junto à Seguradora Líder dos
Consórcios de Seguro DPVAT, tendo seu pedido pago parcialmente no valor de R$
2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), razão pela qual
está requerendo via judicial.
 
DOS JUROS MORATORIOS
 
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aplicou o entendimento, já consolidado
na Súmula 54, de que os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de
responsabilidade extracontratual.
Acontece que o valor da indenização decorrente do DPVAT, não pode ficar a critério da
demandada, visto que, se existe uma norma que regula os valores da indenização estas devem
ser respeitadas.
 
DA PERÍCIA
 
Como meio de provar todo o alegado, a requerente fica a disposição para submeter – se aos
testes necessários para a devida comprovação da sua invalidez permanente decorrente do
acidente de veículo. Deste modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de resolução
desta causa.
 
Importante salientar que se tem um convênio 15/2014 firmado entre o TJPB e a
SEGURADORA LÍDER em relação a perícia médica.
 
4. DO PEDIDO
 
Diante de todo o exposto, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 186 do Código
Civil c/c os Art. 3º e 5º da Lei 6.196/74 a total procedência da presente ação bem como:
 
1. Defira a assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98 do NCPC, por não dispor o autor
de recursos suficientes para o custeio deste processo, sem que seja comprometido o seu
sustento, bem como o de sua família;
 
2. Para que, no prazo legal, apresente, se entender, a contestação, sob pena de revelia;
 
3.  Atendendo ao disposto no artigo 319, inciso VII do NCPC, o autor informa que não possui
interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação
 
4.  Protesta e requer o deferimento de produção de todas as provas admitidas em juízo,
notadamente de provas testemunhais que serão arroladas em momento oportuno e
comparecerão a audiência de instrução e julgamento independentemente de intimação e, em
especial, a produção de prova pericial a ser operada pelo Instituto de Medicina Legal ou
equiparado, observando-se ainda o convênio 15/2014 firmado entre o TJPB e a SEGURADORA
LÍDER.
 
5. NO MÉRITO, após exaurido o devido processo legal e comprovado por prova pericial a
debilidade do autor, incline-se em JULGAR PROCEDENTE o pleito para condenar a Seguradora
Líder ao pagamento do Seguro Obrigatório do DPVAT no valor de R$ 11.137,50 (onze mil, cento
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e trinta e sete reais e cinquenta centavos) ou por parâmetro da debilidade comprovada pela
perícia médica (STF. ARE 704.520/RG), tudo por ser medida de acerto e de distribuição de
justiça;
 
6. Nos termos do art. 85 § 2º DO NCPC, com estrita, arbitre os honorários advocatícios devidos
ao causídico, em valor condizente ao trabalho realizado e sobre total da condenação.
 
 
 
Dá-se à causa o valor de R$ 11.137,50 (onze mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta
centavos).
Nestes termos, pede deferimento.
Alagoa Nova – PB, 13/09/2018.
 
 

ISRAEL DE SOUZA FARIAS
OAB/PB nº 25.670

 
 
 

QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE
 
 
Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, Para fins de perícia
médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, presta as seguintes
informações:
 
PACIENTE:___________________________________________________________.
 
1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____ /______/______, por volta das _________horas,
apresentando ferimento produzido por ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.
 
2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA ( ), de que forma?
______________________________________________________________________________
__
 
 
3) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, QUANTIFICAR A
INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? (MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO
ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE
DEBILITADOS):_________________________________________________________________
_
______________________________________________________________________________
__
 
4 ) EXI S T EM S EQUE LAS R E S IDUAI S ? :
______________________________________________________________________________
__
______________________________________________________________________________
__
 
 
5) SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU - MÍNIMO, MÉDIO, OU,
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G R A V E ? :
______________________________________________________________________________
__
______________________________________________________________________________
_
 
 

Sem mais, em ______/______/________.
 
 

(assinatura – carimbo – CRM)
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R. H.
 
 
Vistos, etc.
 Defiro a gratuidade requerida.

 
Nos termos do art. 334, do Novo Código de Processo Civil, agende-se audiência de conciliação.

Cite-se o réu para audiência designada com o prazo mínimo de 20 (vinte)
dias de antecedência.

Intime-se a parte autora, através de seu advogado.
O réu poderá apresentar contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze)

dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação.
 
Cumpra-se.
 
 
 
Juiz de Direito
 
 
Data e assinatura digital.
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CITAÇÃO À PARTE RÉ PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA
PARA O DIA 27 (VINTE E SETE) DE AGOSTO DE 2020, PELAS 9:00H., NO FÓRUM LOCAL, 
ficando advertida de que o prazo para contestação começará fluir a partir da realização da
audiência referida, no prazo de 15 dias.
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AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 27 DE AGOSTO DE 2020, PELAS
9:00H., NO FÓRUM LOCAL.
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